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CEDEC Assessoria <assessoria.cedec@gmail.com>

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
1 mensagem

Comercial EG Santos <eg-santos@outlook.com> 30 de março de 2023 às 08:53
Para: CEDEC Assessoria <assessoria.cedec@gmail.com>

Ao 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 – SRP - CEDEC 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022/557076) 

Prezados,

Bom dia,

Segue em anexo o pedido de esclarecimento.

Elaine Garcia
Cargo - Diretora
Empresa - Comercial EG Santos
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Ao 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ 

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 – SRP - CEDEC 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022/557076) 

 

DO OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de 2000 (dois mil) kit criança (lenço 

umedecido, fralda, creme para assadura, mamadeira), 1000 (um mil) kit idoso tipo I (fralda 

geriátrica M e creme para assadura) e 1000 (um mil) kit idoso tipo II (fralda geriátrica G e 

creme para assadura) para atender as vítimas de desastres ocorridos no estado do Pará. 

 

A empresa E C GARCIA DOS SANTOS COMERCIO, SERVIÇO E REPRESENTAÇÃO 

EIRELI – EPP, Inscrita sob o CNPJ nº 26.370.836/0001-71 e Inscrição Estadual nº 15.540.342-

7, localizada na Estrada da Providência, 174 – Sala A. Bairro: Cidade Nova. CEP: 67140-440. 

Ananindeua/PA. Vem respeitosamente prestar 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

Em análise pormenorizada do referido Edital e seu Termo de Referência, foi 

verificada a existência de questão que necessitam de esclarecimento, antes da realização do 

Pregão Eletrônico, a fim de viabilizar uma melhor adequação ao processo licitatório, evitando 

que reste infrutífera ou prejudicada a contratação do serviço. 

 

DA TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 

 O item 24.5 do edital ora em comento, especifica que os pedidos de 

esclarecimentos referente ao processo licitatório deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis antes da licitação, por meio eletrônico.  
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24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 

meio eletrônico, no e-mail acessoria.cedec@gmail.com  

 

A abertura das propostas se dará no dia 05/04/2023 às 09:30 horas. 

Aplicando-se na norma legal vigente, temos que os prazos legais se excluem o dia de início e 

computam-se o dia de encerramento, fato que torna tempestivo o presente instrumento. 

 

DOS ESCLARECIMENTOS DO EDITAL 

 

No termo de referência item 3.1, o qual apresenta a tabela discriminando a 

composição de cada item do Kit criança, há a descrição da POMADA CONTRA ASSADURA 

INFANTIL, nessa descrição pede-se que ela tenha Fórmula contendo vitaminas A(retinol) e D 

(colecalciferol), somado a isso ainda há a necessidade de que a embalagem tenha peso mínimo 

de 80g. 

No entanto após análise e pesquisas de produtos que se enquadrem, pôde 

verificar-se que há uma limitação de produtos que se enquadrem adequadamente, visto que a 

fórmula necessária e o peso mínimo não abrangem muitas marcas no mercado. A partir disso, 

questionamos se esta Administração utilizou alguma marca específica como base da descrição 

do objeto citado? 

Ademais, no item 3.2 e 3.3 os quais apresentam respectivamente a tabela do 

Kit idoso tipo I e do Kit idoso tipo II, na descrição da POMADA CONTRA ASSADURA há a 

exigência de “conteúdo mínimo: 100g”.  

Entretanto, foi feita análise no mercado farmacológico e a pomada em questão 

existe apenas em 60g, não tendo sido encontrado nenhum local em que há a disponibilização 

dela com o conteúdo mínimo exigido no termo de referência, diante disso, fica o 

questionamento de qual o significado da “característica adicional: especialmente manipulado” 

e se essa característica possui relação com o fato do conteúdo mínimo ser 100g, visto que, essa 

gramatura não está disponível no mercado? 
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CONCLUSÃO 

 

Frente a todo o acima suscitado, requer que todas as questões supra suscitadas 

sejam devidamente esclarecidas, no intuito de que o certame licitatório transcorra da forma 

cristalina e na melhor forma de direito. 

 

 

Ananindeua/PA, 30 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

EC GARCIA DOS SANTOS COM. SERV. E REP. EIRELI 

CNPJ: 26.370.836/0001-71 

ELAINE CRISTINA GARCIA DOS SANTOS 

PROPRIETÁRIA 

CPF: 756.696.092-04 
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Esclarecimento 03/04/2023 09:36:46
 
(...) No termo de referência item 3.1, o qual apresenta a tabela discriminando a composição de cada item do Kit criança, há
a descrição da POMADA CONTRA ASSADURA INFANTIL, nessa descrição pede-se que ela tenha Fórmula contendo vitaminas
A(retinol) e D (colecalciferol), somado a isso ainda há a necessidade de que a embalagem tenha peso mínimo de 80g. No
entanto após análise e pesquisas de produtos que se enquadrem, pôde verificar-se que há uma limitação de produtos que
se enquadrem adequadamente, visto que a fórmula necessária e o peso mínimo não abrangem muitas marcas no mercado.
A partir disso, questionamos se esta Administração utilizou alguma marca específica como base da descrição do objeto
citado? Ademais, no item 3.2 e 3.3 os quais apresentam respectivamente a tabela do Kit idoso tipo I e do Kit idoso tipo II,
na descrição da POMADA CONTRA ASSADURA há a exigência de “conteúdo mínimo: 100g”. Entretanto, foi feita análise no
mercado farmacológico e a pomada em questão existe apenas em 60g, não tendo sido encontrado nenhum local em que há
a disponibilização dela com o conteúdo mínimo exigido no termo de referência, diante disso, fica o questionamento de qual
o significado da “característica adicional: especialmente manipulado” e se essa característica possui relação com o fato do
conteúdo mínimo ser 100g, visto que, essa gramatura não está disponível no mercado?
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